
 
PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 056/2025-1 – SAD 

 
 
 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE GERENCIADOR DO SRP: 

Secretaria de Estado de Administração de Mato Grosso do Sul - SAD, por meio da 

Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD/MS 

 
 

 
ÓRGÃO/ENTIDADE PARTICIPANTES: 

Conforme ANEXO III 
 
 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

www.compras.ms.gov.br 
 
 

 
OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL COMPRA DE 

MEDICAMENTOS  2025AGO01 

 
 

 
VALOR ESTIMADO: 

Sigiloso 
 
 

 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor Preço 
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MODO DE DISPUTA: 

Aberto e Fechado 
 
 

 
AMOSTRA: 

Não será exigida amostra 
 
 

 
ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Nãoexistem itens reservados e/ou exclusivos para as empresas enquadradas como 

ME /EPP/EQUIPARADAS 

 
 

 
PROGRAMA DE INTEGRIDADE: 

Não será exigida a implantação de programa de integridade 
 
 

 
LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA: 

- Lei Federal nº 14.133/ 2021; 

- Lei Complementar Federal nº 123/2006; 

- Lei Complementar Estadual nº 303/2022; 

- Decreto Estadual nº 15.775/2021; 

- Decreto Estadual nº 15.941/2022; 

- Decreto Estadual nº 16.118/2023; 

- Decreto Estadual nº 16.122/2023 

- Decreto Estadual nº 16.123/2023. 
 
 

 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2025-1 – SAD 

 

 
1. DO OBJETO 
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1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, objetivando o Registro de Preços para futura e eventual 

compra de Medicamentos 2025AGO01, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 
1.4. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de 

Preços, na forma do Anexo IV e nas condições previstas neste Edital e no Termo de 

Referência. 

 
1.5. O valor previamente estimado da contratação da presente licitação será sigiloso, 

somente tornando-se público imediatamente após o encerramento da análise da 

conformidade das propostas e dos lances de que trata o subitem 6.19 deste Edital. 

 
1.5.1. Na hipótese em que a proposta do licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar esteja acima do valor estimado da contratação, o valor sigiloso será 

tornado público na negociação de que trata o subitem 6.17, observado o regramento 

previsto naquele dispositivo. 

 
1.6. Não serão admitidas propostas acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, 

em caso de aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP ( 

Medicamento dos itens 2 e 14 ), do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG), 

definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos – 

CMED/ANVISA (Resolução CMED nº 03, de 2 de março de 2011) e vigente na data 

da apresentação da proposta, sob pena de desclassificação sumária 

. 
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2. DA AMPLA CONCORRÊNCIA 
 

 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atendam aos requisitos do 

Edital. 

 
3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

 
3.1. DO CREDENCIAMENTO NO CCF/MS: 

 

 
3.1.1. Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se 

credenciar e obter chave de identificação (login) e senha pessoal no Cadastro 

Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS. 

 
3.1.2. O credenciamento de que trata o subitem 3.1.1 deverá ser realizado no 

Simulador E-Fornecedor no site www.compras.ms.gov.br, no ícone “Área do 

Licitante” e “cadastre-se aqui”. 

 
3.1.3. A chave de identificação (login) e a senha poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, processado pela Secretaria-Executiva de Licitações - 

SEL/SAD/MS, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado, do 

responsável legal da empresa ou por iniciativa do CCF/MS, devidamente justificada. 

 
3.1.4. Cada empresa credenciada poderá participar por meio de um único 

representante legal, devidamente cadastrado junto ao CCF/MS. 

 
3.1.4.1. Entende-se por representante legal da empresa credenciada aquele a quem 

o contrato social/estatuto confere os poderes para representar a sociedade, inclusive 

no que se refere à outorga de procurações. 

 
3.1.4.2. É vedado a qualquer pessoa física ou jurídica se cadastrar, no mesmo 

certame, como representante legal de mais de uma empresa credenciada, salvo nos 

casos de lotes/itens distintos. 
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3.1.5. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema 

eletrônico implica a sua responsabilidade legal pelos atos praticados e presunção de 

capacidade para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
3.1.6. É de responsabilidade do credenciado e de seu representante manter as 

informações fornecidas para os fins do disposto no subitem 3.1.2 deste Edital 

sempre atualizadas, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 
3.1.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar a exclusão 

do licitante no momento da habilitação. 

 
3.2. DAS VEDAÇÕES: 

 

 
3.2.1. Não poderá participar desta licitação: 

 

 
a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
b) pessoa física ou jurídica que atue em substituição a outra, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que observado o procedimento previsto em regulamento próprio 

sobre sanções administrativas, a ser editado pelo Poder Executivo. 

 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
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trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

 
f) diretamente ou indiretamente, agente público de órgão ou entidade licitante ou 

contratante, bem como a empresa da qual seja sócio, dirigente ou responsável 

técnico, sendo que tal proibição também se aplica aos seus parentes em linha reta, 

colateral ou afim, até o terceiro grau, bem como àqueles que mantêm 

relacionamento afetivo público e notório com os servidores e dirigentes de todos os 

órgãos e entidades promotores, participantes da licitação, bem como contratantes; 

 
g) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

 
h) Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão 

de condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do artigo 12 da 

Lei Federal nº 8.429/1992, ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário 

aquele a quem foi dirigida mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a 

decisão condenatória 

 
i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 

objeto desta licitação. 

 
j) Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham 

observado o disposto no subitem 3.4 deste Edital. 

 
3.2.2. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o 

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.3. DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: 
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3.3.1. NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, 

conforme justificativa técnica e econômica constante do procedimento 

administrativo; 

 
3.4. DA PARTICIPAÇÃO DE PROFISSIONAIS ORGANIZADOS SOB A FORMA 

DE COOPERATIVA: 

 
3.4.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de 

licitação quando: 

 
I - a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras 

estabelecidas na legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar 

nº 130, de 17 de abril de 2009; 

 
II - a cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados; 

 
III - qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto 

contratado, vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 

 
IV - o objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na 

Lei nº 12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do 

objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua 

atuação. 

 
4. DO ACESSO AO SISTEMA E DA INCLUSÃO DAS PROPOSTAS 

 

 
4.1. A participação no certame se dará por meio do sistema eletrônico no site 

www.compras.ms.gov.br, no ícone “Área do Licitante”, mediante digitação de login e 

senha pessoal e intransferível do credenciado. 

 
4.1.1. As informações e/ou dúvidas de como incluir propostas e participar do 

procedimento licitatório podem ser sanadas pelos telefones (67) 3303-2700, (67) 
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3303-2702 e (67) 3303-2730. 
 

 
4.1.2. Para a inclusão das propostas, o representante credenciado, deverá aceitar 

eletronicamente: 

 
a) o “Termo de Credenciamento” possibilitando à Administração conhecer qual 

representante está autorizado pela licitante a participar da presente licitação; 

 
b) a “Declaração de Habilitação” informando que atende aos requisitos de 

habilitação exigidos no presente pregão. 

 
4.1.3. O licitante enquadrado como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte 

– EPP ou equiparada deverá se identificar em campo próprio do sistema eletrônico, 

e declarar que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº º 

14.133, de 2021. 

 
4.1.3.1. O licitante que não se identificar no campo próprio do sistema eletrônico 

como Microempresa – ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP e equiparadas ficará 

impedido de participar dos itens/lotes exclusivos e da cota reservada, se houver, e 

não poderá fazer uso do empate ficto previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
4.1.3.2. Para os fins do disposto no subitem 4.1.3 deste Edital, considera-se como 

“equiparada” o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o 

microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 3º-A e art. 18-E da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades cooperativas 

mencionadas no artigo 34 da Lei nºº 11.488, de 2007. 

 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta e 

os respectivos documentos solicitados para esta etapa procedimental (indicados no 

subitem 5.2 deste Edital) necessariamente antes da data e horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 
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4.2.1. Os documentos relacionados à fase de habilitação (item 07) devem ser 

apresentados apenas naquela etapa procedimental, conforme disposto no subitem 

7.2 deste Edital. 
 

 
4.2.2. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os respectivos 

documentos anteriormente inseridos no sistema, desde que antes da data e horário 

estabelecidos para a abertura da sessão pública. 

 
4.2.3. Os documentos que compõem a proposta somente serão disponibilizados 

para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances. 

 
4.3. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 

as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 

procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
4.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 

uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 

cabendo à Secretaria-Executiva de Licitações a responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
4.5. Caberá à licitante interessada acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 
4.6. Caberá à licitante interessada comunicar imediatamente, por escrito, ao 

provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 

inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

 
5.1. As propostas de preços serão efetuadas via sistema eletrônico, devidamente 

preenchidos os campos disponíveis conforme as regras abaixo: 
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a) valores unitários por item, em moeda corrente nacional, cotados com apenas 

duas casas decimais, expressos em algarismos; 

 
b) devem informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 

120 (cento e vinte) dias, contados da data limite para a sua apresentação. No caso 

de o prazo de validade ser omitido na proposta, o pregoeiro considerará o prazo 

acima mencionado; 

 
c) descrição detalhada do objeto, indicando, no que for aplicável, uma única marca 

por item ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando pertinente; 

 
d) quando houver lotes com mais de um item, obrigatoriamente todos os itens do 

lote devem ser cotados. 

 
5.1.1. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta de que 

trata o subitem 5.1 deste Edital. 

 
5.1.2. As especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

 
5.1.3. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da licitante, 

das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

 
5.1.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

 
5.1.5. Na hipótese de a empresa licitante encontrar-se sediada no Estado de 

Mato Grosso do Sul, a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor 

do ICMS, conforme estabelecido no Decreto Estadual nº 11.403, de 19 de 

setembro de 2003. 

 
5.1.6. Não serão admitidas propostas acima dos limites do Preço de Fábrica (PF) ou, 

em caso de aplicação do Coeficiente de Adequação de Preços – CAP ( 

Medicamentos dos itens 2 e 14), do Preço Máximo de Venda ao 
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Governo (PMVG), definidos pela Câmara de Regulação do Mercado de 

Medicamentos – CMED/ANVISA (Resolução CMED nº 03, de 2 de março de 2011) e 

vigente na data da apresentação da proposta, sob pena de desclassificação sumária 

. 
 

 
5.1.7. No caso de compras por força de decisão judicial, o PMVG vigente na data da 

apresentação da proposta será utilizado como limite de aceitabilidade de preço, 

conforme art. 1º, §2º c/c. art. 2º, V, da Resolução CMED nº 03, de 2 de março de 

2011. 

 
5.1.8. Na hipótese de aquisição de fármacos e medicamentos inseridos no 

Anexo Único do Convênio CONFAZ ICMS 87/2002, a proposta de preço deverá 

ser apresentada sem o valor do ICMS, por todos os licitantes, 

independentemente de possuírem sede ou não no Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
5.1.9. Na hipótese de aquisição de medicamentos destinados ao tratamento de 

câncer e relacionados no Anexo Único do Convênio CONFAZ ICMS 162/1994 e 

118/2011, cuja empresa licitante possua sede no Estado de Mato Grosso do Sul 

, a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS. 
 

 
5.1.10. Em se localizando a empresa licitante sediada fora do solo sul-mato- 

grossense e se achando a operação de aquisição isenta de ICMS no Estado de 

origem em razão de Convênio CONFAZ ICMS n. 162/1994, considerando o 

disposto no art. 3º-C, parágrafo único, II, do Anexo XXIV ao RICMS, a proposta de 

preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS. 

 
5.1.11. Na hipótese de aquisição de medicamentos destinados ao tratamento da 

AIDS, cujo princípio ativo esteja arrolado na Cláusula Primeira do CONVENIO 

CONFAZ ICMS n. 140/2001 e 10/2002, a proposta de preço deverá ser 

apresentada sem o valor do ICMS, por todos os licitantes, independentemente 

de possuírem sede ou não no Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
5.1.12. Na hipótese de aquisição de medicamentos destinados ao tratamento da 

Gripe A (H1N1), a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do 

ICMS, por todos os licitantes, independentemente de possuírem sede ou não 

no Estado de Mato Grosso do Sul, em atenção ao disposto no Convênio CONFAZ 
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ICMS n. 73/2010, incorporado ao ordenamento jurídico do Estado de Mato Grosso 

do Sul pelo Decreto-legislativo n. 488, de 27 de outubro de 2010. 

 
5.1.13. Na hipótese de aquisição para operações com radiofármacos, 

radioisótopos e fármacos utilizados exclusivamente para radiomarcação, 

empregados em procedimentos de medicina nuclear, inseridos no Anexo 

Único do CONVÊNIO CONFAZ ICMS n. 131/2021, a proposta de preço deverá 

ser apresentada sem o valor do ICMS, por todos os licitantes, 

independentemente de possuírem sede ou não no Estado de Mato Grosso do Sul. 

 
5.1.14. Na hipótese de aquisição de medicamentos destinados a tratamento da 

Atrofia Muscular Espinal – AME, cujo princípio ativo esteja arrolado na 

Cláusula Primeira dos CONVENIOS CONFAZ ICMS n. 96/2018, 52/2020 e 

100/2021 a proposta de preço deverá ser apresentada sem o valor do ICMS, 

por todos os licitantes, independentemente de possuírem sede ou não no Estado 

de Mato Grosso do Sul. 

 
5.1.15. O valor correspondente à isenção do ICMS enumeradas nos subitens 5.1.8 

a 5.1.14 deverá ser deduzido do preço dos respectivos produtos, devendo o licitante 

demonstrar a dedução, expressamente, nas propostas do processo licitatório e nos 

documentos fiscais. 

 
5.1.16. Os medicamentos constantes nos itens 2, 14 e 29 deverão ter seus 
preços isentos de ICMS (17%), conforme o caso, observado os subitens 5.1.8 a 
5.1.14 do presente Edital. 

 
5.1.17. A proposta de preços deverá ser apresentada sem o valor do ICMS devido 

nas operações internas do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme 

estabelecido  no  Decreto  Estadual  n.  11.403, de  19  de  setembro  de  2003. 

 
5.1.18. Na hipótese do subitem 5.1.15, o documento fiscal deve ser emitido na forma 

estabelecida pelo art. 2º, Decreto Estadual n. 11.403, de 19 de setembro de 2003. 

 
5.1.19. No julgamento das propostas, o medicamento genérico, quando houver, terá 

preferência sobre os demais em condições de igualdade de preço, nos termos do 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 9.787, de 10 de fevereiro de 1999. 
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5.2. Dos documentos a serem anexados com a proposta 

 

 
5.2.1. Deverão ser anexados via sistema eletrônico (anexos da proposta) os 

documentos abaixo relacionados, podendo ser inseridos lote a lote ou selecionada a 

opção “marcar todos”, para inserir a documentação de todos os lotes com proposta: 

 
I. Declaração firmada pelo licitante de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, na forma do §1º do art. 63 da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021. 

 
II. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 

estabelecidos no subitem 3.4 deste Edital. 

 
III. Cópia da tabela de preços (CMED) disponibilizada pelo site HYPERLINK 

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos, no ícone 

PMVG - xls ou PMVG - pdf, com grifo para destacar o medicamento ofertado, 

devendo, na proposta, declinar corretamente o nome do laboratório e nome 

comercial do produto; 

 
III.1. Na hipótese de o medicamento ofertado não constar na tabela CMED, a 

licitante deverá apresentar Declaração atestando esse fato. 

 
IV. Bulas completas dos medicamentos ofertados, devendo-se estar atento que, 

quando os medicamentos forem importados e as bulas estiverem em língua 

estrangeira, estas deverão ser traduzidas para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado, em razão do disposto no art. 31, do Código de Defesa do Consumidor; 

 
V. Cópia do Certificado de Registro ou Cadastro do medicamento licitado, ou 

publicação do registro no Diário Oficial da União, conforme previsto no art. 7º, IX, 

da Lei 9.782/1999 c/c art. 12, 16 a 24-B, da Lei nº 6.360/1976 e art. 19-T, I e II, da 

Lei nº 8.080/1990; 
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http://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos


 
V.1. Será permitida a apresentação do protocolo de pedido de revalidação do 

registro junto à Anvisa, desde que tenha sido requerido em até 06 (seis) meses 

antes do seu vencimento, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº 6.360, de 23 de 

setembro de 1976. 

 
VI. Declaração do Detentor de Registro – DDR, na hipótese de a importação de 

medicamentos ser feita por um terceiro e não pelo detentor do registro do 

medicamento na ANVISA, conforme art. 10, do Decreto Federal nº 8.077/2013 e 

RDC nº 81/2008. 

 
6. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E 

LANCES, ENCERRAMENTO DA SESSÃO, NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DA 

PROPOSTA 

 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
6.2. O Pregoeiro verificará a descrição do objeto ofertado, nos termos do subitem 

5.1, alínea “c”, deste Edital, e desclassificará sumariamente: 

 
a) as propostas cuja descrição do objeto não esteja em conformidade com os 

requisitos estabelecidos no item 5; 

 
b) as propostas cuja descrição do objeto identifique a licitante. 

 

 
6.2.1. Havendo dúvidas quanto às características do objeto ofertado pela licitante, o 

pregoeiro ou o responsável pela análise técnica poderá efetuar diligências para 

confirmações e esclarecimentos acerca do material ofertado. 

 
6.3. A desclassificação sumária da proposta será fundamentada, registrada no 

sistema e disponibilizada em tempo real para todos os participantes. 

 
6.4. A apresentação de proposta acima do orçamento estimado para a contratação 

não resultará na desclassificação sumária de que trata o item 6.2, ficando a referida 
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análise relegada à fase seguinte à apresentação de lances, se houver, e/ou posterior 

à negociação. 

 
6.5. A não desclassificação sumária da proposta não impede o seu julgamento 

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 
6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e as licitantes. 

 
DOS LANCES 

 

 
6.8. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
6.8.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

 

 
6.8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

 
6.8.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
6.8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela 

ofertado e registrado pelo sistema. 

 
6.8.5. Não serão aceitos 02 (dois) ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que 

for registrado em primeiro lugar. 

 
DO MODO DE DISPUTA 
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6.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ 

aberto e fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

 
6.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 
6.9.2. Encerrado o prazo previsto no subitem 6.9.1, o sistema abrirá oportunidade 

para que a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com preços até dez 

por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.9.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 

6.9.2, poderão as autoras dos melhores lances, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
6.9.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens 6.9.2 e 6.9.3, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 
6.9.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens 6.9.2 e 6.9.3, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais 

licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

 
6.9.6. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 

reinício da etapa fechada, no caso de nenhuma licitante classificada na etapa de 

lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 
DA DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 
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6.10. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema, no decorrer da etapa 

competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 

licitantes para a recepção dos seus lances. 

 
6.11. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas 

licitantes junto ao sistema serão considerados válidos. 

 
6.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 

tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do fato às 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 
DO CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

 
6.13. O Critério de julgamento adotado será o Menor Preço, conforme definido neste 

Edital e seus anexos. 

 
DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 

 
6.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas (ME), 

empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação 

para estas. 

 
6.14.1. Considera-se como “equiparadas” o agricultor familiar, o produtor rural 

pessoa física e o microempreendedor individual - MEI, conforme determinam o art. 

3º-A e art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 2006, bem como as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nºº 11.488, de 2007. 

 
6.14.2. Entende-se por empate, situações em que as propostas, mediante lances 

apresentados pelas MEs, EPPs e equiparadas sejam iguais ou até de 5% (por 

cento) superiores ao melhor preço, quando a primeira colocada for empresa de 

maior porte. 
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6.14.3. A preferência de contratação será concedida da seguinte forma: 

 

 
a) Ocorrendo o empate, a ME, EPP ou equiparada melhor classificada nos termos 

do subitem 6.14 terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, contados após a comunicação para tanto. 

 
b) Caso a ME, EPP ou equiparada melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo da alínea “a”, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no mesmo 

prazo estabelecido na alínea “a”. 

 
6.14.4. O tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 não será aplicado às 

licitações cujo item seja de valor estimado superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ainda que as 

potenciais beneficiárias sejam qualificadas como ME, EPP ou equiparada. 

 
6.14.5. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso 

do tratamento diferenciado de que trata o subitem 6.14 se no ano-calendário de 

realização da licitação, tiver celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 

3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.15. Após aplicada a regra do subitem anterior e persistindo o empate, ou, caso não 

seja licitação exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de 

desempate descritos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem 

estabelecida, observado o disposto nos arts. 40 a 42 do Decreto Estadual nº 

16.118/2023. 

 
6.16. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas empatadas. 
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DA NEGOCIAÇÃO 
 

 
6.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, caso a 

proposta/lance do licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar esteja 

acima do valor estimado da contratação, o pregoeiro poderá negociar condições 

mais vantajosas. 

 
6.17.1 A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

 
6.17.2. A negociação de que trata o subitem 6.17 deste Edital poderá ser feita com 

os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 

quando o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

valor estimado da contratação. 

 
6.17.3. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da 

sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

 
DA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA ADEQUADA AO ULTIMO LANCE 

OFERTADO 

 
6.18. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar será convocada para 

apresentar proposta adequada ao último lance ofertado, contendo os preços 

unitários e o novo valor total para a contratação, devidamente preenchida e 

assinada, para fins de exame de aceitabilidade do preço, enviando-a para o e-mail a 

ser informado durante a sessão, no prazo MÁXIMO de 02 (duas) horas úteis, 

contadas a partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

 
6.18.1. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, 

cabendo ao Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário 

para retomada da licitação e divulgação da aceitabilidade da proposta. 

 
6.18.2. Nas licitações para compras cujo critério de julgamento seja o “menor preço 

por item” e a formulação da proposta não exija a apresentação dos custos unitários, 
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considerar-se-á o último lance ofertado pela licitante classificada provisoriamente em 

primeiro lugar como proposta final, ficando dispensado o cumprimento da obrigação 

descrita no subitem 6.18 do edital. 

 
DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

 
6.19. Encerrada a etapa de negociação (subitem 6.17) e apresentada a proposta 

adequada (subitem 6.18), se for o caso, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

proposta do licitante provisoriamente vencedor quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço. 

 
6.19.1. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

 
I - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no Edital e seus 

anexos; 

 
II - apresentarem preços inexequíveis; 

 

 
III - permanecerem acima do valor estimado da contratação; 

 

 
IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 
V - contiverem vícios insanáveis; 

 

 
VI - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, 

desde que insanável. 

 
6.19.2. Para os fins do disposto nos incisos V e VI do subitem 6.19.1, considera-se 

vício sanável, entre outras, as seguintes medidas: 

 
I – a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes; 
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II - o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 

compreensão do conteúdo da proposta; 

 
III - aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 

 

 
IV - a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das 

propostas; 

 
V – a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou 

 

 
VI – a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e 

passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por 

equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno. 

 
6.19.2.1. O pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o 

subitem 6.19.2 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em ata. 

 
6.19.3. No caso de apresentação de proposta inexequível (inciso IV do subitem 

6.19.1), o pregoeiro, para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, 

poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada no sentido de: 

 
a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem 

e a qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está 

em dia com suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 

 
b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e 

de onde obterá proveito econômico, sua efetiva exequibilidade, bem como 

declaração expressa de que assume eventuais prejuízos ao longo de futura relação 

contratual a ser firmada, de maneira que possíveis pedidos de modificação 

contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam 

utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na 

proposta vencedora. 
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6.19.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 

6.19.2.1 e subitem 6.19.3, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte e quatro horas) de antecedência, e a 

ocorrência será registrada em ata. 

 
6.20. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) 

examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

 
6.20.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas 

de pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do 

provisoriamente vencedora for desclassificada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar 

à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, na forma do subitem 6.14. 

 
DA POSSIBILIDADE DE REGISTRO DE MAIS DE UM FORNECEDOR AO PREÇO 

DO LICITANTE PROVISORIAMENTE VENCEDOR 

 
6.21. Os licitantes interessados poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 

licitante provisoriamente vencedor. 

 
6.21.1. A apresentação de novas propostas na forma subitem 6.21 não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

 
6.21.2. Para os fins do disposto no subitem 6.21, o pregoeiro consultará os demais 

licitantes se aceitam aderir ao preço e demais condições ofertadas pelo licitante 

provisoriamente vencedor. 

 
6.21.3. A confirmação de adesão será consignada em ata da sessão da licitação. 

 

 
6.21.4. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 6.21, a 

classificação será realizada segundo a ordem da última proposta ou lance 

apresentado durante a fase de apresentação destes. 
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6.21.5. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto em preço igual ao do licitante 

provisoriamente vencedor será denominado como aderente de preços, nos termos 

do inciso V do art. 2º do Decreto nº 16.122/2023. 

 
6.21.6. Para o registro do preço dos aderentes de preço, será exigida a análise da 

habilitação e, em havendo, da amostra. 

 
DA AMOSTRA 

 

 
6.22. Não será exigida amostra. 

 

 
6.23. Após o encerramento da análise da conformidade das propostas e dos lances, 

o pregoeiro disponibilizará no sistema os documentos da proposta apresentados 

pelo licitante classificado em primeiro lugar. 

 
6.24. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após o término do julgamento 

das propostas, manifestar em campo próprio do sistema sua intenção de 

recorrer em face das decisões proferidas nessa fase processual, sob pena de 

preclusão. 

 
6.24.1. Ao término do julgamento das propostas, será concedido na sessão pública o 

prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma imediata, 

em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer de que trata o subitem 6.24, de 

forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos. 

 
6.24.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o 

disposto no item 8 deste Edital. 

 
6.25. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 

habilitação da licitante classificada em primeiro lugar e dos aderentes de preços, 

se houver, observado o disposto neste edital. 
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 

 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
7.1.1. CCF; e 

 

 
7.1.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 
7.1.3. A consulta aos cadastros referidos no subitem 7.1 será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual 

seja sócio majoritário. 

 
7.1.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada 

por falta de condição de participação. 

 
7.1.5. Caso o pregoeiro identifique que uma pessoa física ou jurídica atua em 

substituição a outra, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, deverá observar o 

procedimento previsto em regulamento próprio sobre sanções administrativas a ser 

editado pelo Poder Executivo. 

 
Das regras gerais da fase de habilitação 

 

 
7.2. Superada a consulta de que trata o subitem 7.1 deste Edital, o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, 

via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas úteis, prorrogável por igual 
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período, contado da solicitação do pregoeiro. 
 

 
7.2.1. O licitante poderá deixar de juntar os documentos abrangidos pelo Cadastro 

Central de Fornecedores – CCF/MS, cuja regularidade será verificada por meio do 

Certificado de Registro Cadastral/CERCA. 

 
7.2.2. Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 7.2.1 é dever do licitante 

atualizar previamente a documentação constante do CCF/MS para que estejam 

vigentes na fase de habilitação e possa ser comprovada pelo CERCA, ou 

encaminhar, no prazo previsto no subitem 7.2, a respectiva documentação 

atualizada. 

 
7.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia, observado o disposto no subitem 13.2 deste Edital. 

 
7.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 
7.5. As exigências de habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no 

País serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 

 
7.5.1. Para ns de assinatura da ata de registro de preço, os documentos exigidos 

para a habilitação das empresas estrangeiras que não funcionem no País serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 

Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 
7.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 

matriz. 
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7.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 

de que trata o art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, para: 

 
I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

 
II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 
7.7.1. Para os fins previstos no subitem 7.7 deste Edital, não caracteriza como 

substituição ou a apresentação de novo documento a diligência realizada para: 

 
I - sanar o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam 

a aferição da qualificação do licitante; 

 
II - a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e 

passível de comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por 

equívoco ou falha, não foi apresentado em momento oportuno. 

 
7.7.2. O pregoeiro poderá determina a realização das diligências de que tratam os 

subitens 7.7 e 7.7.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado em 

ata. 

 
7.7.3. Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no 

prazo e na forma fixados pelo pregoeiro, sob pena de inabilitação. 

 
7.7.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização das diligências, somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
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registrada em ata. 
 

 
7.8. Compete ao pregoeiro verificar e julgar as condições de habilitação do licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, oportunidade em que deverá 

promover: 

 
I – a conferência de documentos cuja autenticidade das informações possa ser 

verificada eletronicamente por meio de consulta ao site do órgão emissor; 

 
II – a emissão na sessão pública de certidão atualizada nos sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e de entidades, que comprove a manutenção da regularidade fiscal e 

trabalhista no momento da avaliação dessas condições de habilitação, 

independentemente da apresentação de certidão ainda válida pelo licitante. 

 
7.8.1. A emissão de que trata o inciso II do subitem 7.8 deste Edital fica dispensada 

na hipótese de indisponibilidade temporária dos sítios eletrônicos emissores no 

momento da sessão pública, impossibilidade de emissão de documento por meio 

eletrônico ou quando a sua emissão depender do pagamento de taxa pela 

Administração Pública. 

 
7.8.2 Quaisquer das circunstâncias a que se referem o subitem 7.8.1 deverão ser 

registradas na ata de sessão pública e comprovadas no processo administrativo por 

meio de documentos. 

 
7.8.3. Caso a emissão de novo documento de que trata o inciso II do subitem 7.8 

indique a irregularidade fiscal e trabalhista do licitante na data da realização da 

sessão pública, será declarada a sua inabilitação, salvo na hipótese de licitante 

caracterizado como Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP ou 

equiparadas, ao qual será ofertado o prazo de 5 (cinco) dias úteis para comprovar a 

regularização, conforme determina o art. 43 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
7.8.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 
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7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) 

Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação. 

 
7.9.1. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, sempre que a proposta do 

provisoriamente vencedor for inabilitada, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, na forma do subitem 6.14. 

 
7.10. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 
7.11. Após o encerramento da fase de habilitação, o pregoeiro disponibilizará no 

sistema, os documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado 

vencedor e aqueles oriundos das diligências promovidas em cumprimento aos 

subitens 7.4, 7.6 e 7.7 deste Edital. 

 
7.12. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do 

vencedor do certame (subitem 7.10), manifestar sua intenção de recorrer em 

face das decisões proferidas na fase de habilitação, sob pena de preclusão. 

 
7.12.1. Após a declaração do vencedor do certame, será concedido na sessão 

pública o prazo de 10 (dez) minutos para que qualquer licitante manifeste, de forma 

imediata, em campo próprio do sistema, a intenção de recorrer de que trata o 

subitem 7.12, de forma motivada, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 

recorrer e por quais motivos. 

 
7.12.2. O prazo e a forma de apresentação das razões recursais deverão observar o 

disposto no item 8 deste Edital. 

 
Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 
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7.13. Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar as seguintes 

declarações ou gerá-las em campo próprio do Sistema: 

 
I - declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

 
II - Declaração de que não possui, em seu quadro de funcionários, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos de idade em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos (cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º 

da Constituição Federal). 

 
8. DOS RECURSOS 

 

 
8.1. Caberá recurso em face do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação de licitante, observadas as seguintes disposições: 

 
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, na forma e no 

prazo previsto nos subitens 6.24 e 7.12 deste Edital, sob pena de preclusão; 

 
II – O prazo para apresentação das razões recursais, de 3 (três) dias úteis, será 

iniciado na sessão pública em que o licitante for declarado vencedor do certame 

(subitem 7.10 deste Edital); 

 
III – A apreciação e julgamento dos recursos interpostos em face do julgamento das 

propostas e do ato de habilitação ou inabilitação de licitante se dará em fase única. 

 
8.2. A não apresentação das razões mencionadas no prazo descrito no item II do 

subitem 8.1 acarretará, como consequência, a análise do recurso pela síntese dos 

motivos apresentadas em sede da manifestação de recorrer de que tratam os 

subitens 6.24 e 7.12 deste Edital. 

 
8.2.1. Na hipótese de que trata o subitem 8.2, o recurso não será conhecido caso 

não seja possível compreender as razões indicadas pelo licitante, tenha caráter 
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meramente protelatório, ou seja baseado em fatos genéricos. 
 

 
8.3. Os demais licitantes, desde logo, ficam intimados para, se desejarem, 

apresentarem suas contrarrazões, no prazo 3 (três) dias úteis, contados do término 

do prazo do licitante recorrente. 

 
8.4. A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser 

realizada, única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, 

observados os prazos estabelecidos nos itens anteriores. 

 
8.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, com a finalidade de 

subsidiar a preparação de recursos e de contrarrazões. 

 
8.6. O recurso de que trata o subitem 8.1 deste Edital será dirigido ao pregoeiro que 

tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato 

ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
8.6.1. A autoridade competente poderá solicitar auxilio do órgão de assessoramento 

jurídico, que deverá dirimir dúvidas jurídicas e subsidiá-la com as informações 

necessárias. 

 
8.6.2. O prazo para proferir a decisão ficará suspenso caso a autoridade competente 

solicite o auxílio de que trata o subitem 8.6.1. 

 
8.7. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 
8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 
9. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
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9.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, o pregoeiro deverá elaborar um breve relatório contendo os fatos 

ocorridos no procedimento e a proposta de adoção de uma das condutas do art. 71 

da Lei Federal nº 14.133, de 2021: 

 
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

 

 
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade, resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado; 

 
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
 

 
9.2. O processo licitatório, acompanhado do relatório de que trata o subitem 9.1, 

será encaminhado à autoridade máxima do órgão ou entidade demandante, a qual 

deverá adotar uma das condutas descritas no item anterior. 

 
9.3. Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento 

licitatório, quando o seu objeto possuir mais de um item ou lote. 

 
10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 
DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

 
10.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será 

convocado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de 

Preço (ANEXO IV), dentro do prazo e nas condições estabelecidas no edital de 

licitação, sob pena de decair o direito. 

 
10.1.1. O prazo de convocação de que trata o subitem 10.1 deste Edital poderá ser 

prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte, durante 

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja 

aceito pela Administração. 
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10.2. Será incluído na Ata de Registro de Preços, na forma de anexo, o registro dos 

licitantes de que trata o subitem 6.21 deste Edital que aceitarem cotar os bens com 

os preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do 

certame, observadas as condições previstas neste Edital, na ARP e no Decreto nº 

16.122, de 2023. 

 
10.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital, sem convocação 

para a assinatura da Ata de Registro de Preço, ficarão os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

 
10.4. Será admitida a forma eletrônica na celebração da Ata de Registro de Preço, 

mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas 

Brasileira (ICP-Brasil). 

 
10.5. Na assinatura da Ata de Registro de Preço: 

 

 
I - será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista 

consignadas no edital de licitação, observado o disposto no subitem 7.8 deste Edital, 

que deverão ser mantidas pelo adjudicatário durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços e do contrato. 

 
II – será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 7.1 deste 

Edital; 

 
10.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital de licitação (subitem 10.5), ou se recusar a assinar 

a Ata de Registro de Preço (subitem 10.1) o(s) aderente(s) de preços de que trata o 

subitem 6.21 deste Edital será(ão) convocado(s) para fazê-lo, observada a ordem de 

classificação. 

 
10.6.1. Não existindo aderente de preço, ou na hipótese em que este se recuse a 

assinar a ARP: 
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I - Será facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para a formalização da Ata de Registro de Preço nas condições 

propostas pelo licitante vencedor. 

 
II - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar os termos do inciso I deste subitem, 

a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 

do preço do adjudicatário; 

 
III - Quando frustrada a negociação de melhor condição de que trata o inciso II deste 

item, a Administração poderá adjudicar e celebrar a Ata de Registro de Preço nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 

classificatória. 

 
10.6.2. Na adoção dos procedimentos descritos nos incisos II e III do subitem 10.6.1, 

a Administração não poderá aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado 

da contratação, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

 
10.6.3. A negociação de que trata o inciso II do subitem 10.6.1 será conduzida pelo 

pregoeiro, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes 

e anexado aos autos do processo licitatório. 

 
10.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preço 

no prazo estabelecido no subitem 10.1 deste Edital caracterizará como a conduta 

tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e o sujeitará à 

penalidade prevista no subitem 11.2.3 deste Edital e à imediata perda da garantia de 

proposta em favor do órgão ou entidade licitante, se houver. 

 
10.7.1. A regra do subitem 10.7 aplica-se aos licitantes remanescentes convocados 

na forma do inciso III do subitem 10.6.1. 

 
10.7.2. A regra do subitem 10.7 não se aplica aos licitantes remanescentes, 

convocados na forma do inciso II do subitem 10.6.1. 
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DOS CONTRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 

 
10.8. Depois de assinada a Ata de Registro de Preço, as contratações 

eventualmente formalizadas pelo órgão ou entidade participante deverão observar o 

disposto naquele instrumento jurídico, bem como respeitar as condições e requisitos 

constantes no Termo de Referência. 

 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR “NÃO PARTICIPANTES” 

 

 
10.9. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 

órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento, desde que cumpridos 

os requisitos descritos no §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 86 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e no art. 31 do Decreto nº 16.122, de 2023. 

 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

 
11.1. O licitante será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 

neste edital. 

 
11.2. Comete infração administrativa o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

 
11.2.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame (art. 

155, IV, da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

 
11.2.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta (art. 155, V, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial 

quando: 

 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

d) deixar de apresentar amostra; ou 
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e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
 

 
11.2.3. não celebrar a Ata de Registro de Preço, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta (art. 155, VI, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 
11.2.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação (art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 

2021); 

 
11.2.5. fraudar a licitação (art. 155, IX, da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 

 
11.2.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza (art. 

155, X, da Lei Federal nº 14.133, 2021), em especial quando: 

 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

 

 
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

 

 
c) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 

 
11.2.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação (art. 155, XI, 

da Lei Federal nº 14.133, 2021); 

 
11.2.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nºº 12.846, de 2013 (art. 155, XII, 

da Lei Federal nº 14.133, 2021). 

 
11.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as sanções previstas nos 

incisos II, III e IV do art. 156. 

 
11.3.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou 

não, à penalidade de multa compensatória. 
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Sanção de multa compensatória 

 

 
11.4. A multa compensatória será aplicada nos percentuais estabelecidos no 

Decreto Estadual 16.189 de 17 de maio de 2023: 

 

Infração (Subitens) Percentual da multa 

 
11.2.1.11.2.2. 

de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% 

(um por cento) do valor estimado da 

contratação 

 
11.2.3. 

de 1% (um por cento) a 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação 

 
11.2.4.11.2.5.11.2.6.11.2.7.11.2.8. 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) do valor estimado da contratação 

 
 

11.4.1. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas junto ao órgão 

competente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados de sua publicação no 

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, podendo, ainda, ser descontadas de 

qualquer fatura ou crédito existente, a critério da licitante. 

 
Sanção de impedimento de licitar e contratar 

 

 
11.5. A sanção de impedimento de licitare contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 

11.2.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta com o Estado de Mato Grosso do Sul, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 

obedecida a seguinte gradação definida no Decreto Estadual 16.189 de 17 de maio 

de 2023: 

 

Infração (Subitens) Pena 

 
11.2.1. 

impedimento pelo período de até três 

meses. 
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11.2.2.11.2.3. 

impedimento pelo período de até quatro 

meses 

 

 
Sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

 

 
11.6. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada 

ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 

11.2.4, 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 

de 6 (seis) anos, obedecida a seguinte gradação definida no Decreto Estadual 

16.189 de 17 de maio de 2023: 

 

Infração (Subitens) Pena 

 
11.2.4.11.2.7. 

declaração de inidoneidade de até cinco 

anos 

 
11.2.5.11.2.6.11.2.8. 

declaração de inidoneidade de até seis 

anos 

 
 

11.6.1. Será aplicada a sanção de que trata o subitem 11.6 deste Edital nas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar. 

 
Da Aplicação e do Cômputo da Sanção 

 

 
11.7. Os aspectos relacionados à aplicação da sanção, tais como a dosimetria, a 

cumulação, o cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou 

relação contratual e a soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa 

e derivadas de licitações e contratos distintos, deverá observar o disposto nos arts. 

34 a 38 do Decreto Estadual 16.189 de 17 de maio de 2023. 

 
11.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 
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Processo Administrativo Sancionador 
 

 
11.9. O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo III 

do Decreto Estadual 16.189 de 17 de maio de 2023. 

 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

 
12.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame, impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021 e do Decreto nº 16.118, 2023, ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos. 

 
12.2. A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento deverão ser enviadas 

exclusivamente em campo próprio do Sistema. 

 
12.3. Compete ao pregoeiro receber, examinar e responder os pedidos de 

esclarecimentos e decidir as impugnações. 

 
12.3.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 

anterior à data da abertura do certame. 

 
12.3.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro nos autos do processo de licitação. 

 
12.4. As respostas aos pedidos de esclarecimento e impugnações vincularão os 

participantes e a Administração. 

 
12.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do 

acolhimento da impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º 

do art. 55 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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13.1. Todas as referências de tempo estabelecidas no Edital, no aviso e durante a 

sessão pública observarão o horário de Mato Grosso do Sul. 

 
13.2. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema 

eletrônico e/ou apresentado em formato legível. 

 
13.2.1. É permitida a utilização de processo de certificação disponibilizada pela ICP- 

Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, cujos 

documentos serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

 
13.2.2. Ao participar da presente licitação, os licitantes assumem integralmente a 

responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os documentos e 

informações prestadas, respondendo, na forma da lei, por qualquer irregularidade 

constatada. 

 
13.2.3. Caso o pregoeiro julgue necessário, a autenticidade dos documentos 

apresentados por meio do sistema eletrônico poderá ser verificada: 

 
I - mediante apresentação de original perante o pregoeiro ou os servidores que 

compõem a sua equipe de apoio; 

 
II – por meio de autenticação por cartório competente; 

 

 
III – por meio de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

 
IV – perante publicação em Diário Oficial e/ou documento disponível na Internet, no 

site oficial do órgão emissor. 

 
13.3. As declarações da empresa licitante solicitadas no edital deverão ser 

assinadas e identificadas (nome completo, RG e CPF) pelo representante legal ou 

pelo procurador por ele constituído, conforme Cadastro Central de Fornecedores do 

Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS, não havendo a necessidade de 

autenticação do documento. 

HASH: 7259a7dc5842323eb0e30e569e52ff71e6cc3166081753757ac4d4617047860f. Juntado em 30/04/2026 11:05:20 por BRUNA DITTMAR.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//w
w

w
.s

ig
a.

m
s.

go
v.

br
/fl

ow
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/P

U
H

J-
B

F
B

8-
C

7G
R

-R
4C

P
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 B
R

U
N

A
 D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
 D

IT
T

M
A

R
 e

m
 3

0/
04

/2
02

6,
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 B

A
T

IS
T

A
 B

R
A

Z
 L

U
Z

 e
m

 3
0/

04
/2

02
6.

77/009.187/2025 - Página 6619



 
13.3.1. No caso de documentação assinada por procurador que não conste no 

Cadastro Central de Fornecedores do Estado de Mato Grosso do Sul - CCF/MS, o 

pregoeiro solicitará na sessão o envio da procuração outorgada pelo representante 

legal da licitante, devidamente autenticado por cartório competente, ou assinada 

digitalmente por meio de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da 

Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, sob pena de 

desclassificação ou inabilitação. 

 
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

 
13.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
13.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão 

ser observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 

 
13.7. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

 
13.8. As informações inerentes a este pregão poderão ser obtidas, pelos 

interessados, na Superintendência de Operacionalização de Contratações – 

SUOC/SEL/SAD/MS, localizada na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, 

Jardim Veraneio, Parque dos Poderes, Bloco 01 – SAD/MS, Pavimento Superior, 

CEP: 79031-310, nesta Capital, ou pelos telefones nº (67) 3318-1444 em dias úteis 

no horário de 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min ou pelo e-mail: 

licitacao@sad.ms.gov.br 

 
13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico www.compras.ms.gov.br. 
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13.9.1. A cópia do Edital e seus Anexos poderá ser retirada junto à 

Superintendência de Operacionalização de Contratações – SUOC/SEL/SAD/MS, 

mediante apresentação do recolhimento da taxa de reprodução, proporcional ao 

número de cópias. 

 
13.10. Fica eleito o foro da cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do 

Sul, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar 

as questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimidas 

administrativamente. 

 
13.11. Integram o presente edital, independentemente de qualquer transcrição, os 

anexos: 

 
I – PROPOSTA DE PREÇOS; 

II – TERMO DE REFERÊNCIA (fls. 6394-6432); 

III - RELAÇÃO DE ÓRGÃOS PARTICIPANTES DO SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS E QUANTIDADES REQUISITADAS 

IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

V - MINUTA DO CONTRATO 
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Campo Grande – MS, 30 de abril de 2026 

Elaborado por: 

 
Bruna de Albuquerque Dittmar Bazzo  

Coordenadoria de Licitações 

COLIC/SUOC/SEL/SAD 

De acordo: 
 

Ana Carolina Batista Braz 

Coordenadora de Licitações 

COLIC/SUOC/SEL/SAD 

HASH: 7259a7dc5842323eb0e30e569e52ff71e6cc3166081753757ac4d4617047860f. Juntado em 30/04/2026 11:05:20 por BRUNA DITTMAR.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//w
w

w
.s

ig
a.

m
s.

go
v.

br
/fl

ow
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/P

U
H

J-
B

F
B

8-
C

7G
R

-R
4C

P
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 B
R

U
N

A
 D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
 D

IT
T

M
A

R
 e

m
 3

0/
04

/2
02

6,
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 B

A
T

IS
T

A
 B

R
A

Z
 L

U
Z

 e
m

 3
0/

04
/2

02
6.

77/009.187/2025 - Página 6622



 

HASH: 7259a7dc5842323eb0e30e569e52ff71e6cc3166081753757ac4d4617047860f. Juntado em 30/04/2026 11:05:20 por BRUNA DITTMAR.

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, v
al

id
e 

em
 h

ttp
s:

//w
w

w
.s

ig
a.

m
s.

go
v.

br
/fl

ow
be

e-
pu

b/
#/

va
lid

ar
/P

U
H

J-
B

F
B

8-
C

7G
R

-R
4C

P
. A

ss
in

ad
o 

po
r:

 B
R

U
N

A
 D

E
 A

LB
U

Q
U

E
R

Q
U

E
 D

IT
T

M
A

R
 e

m
 3

0/
04

/2
02

6,
 A

N
A

 C
A

R
O

LI
N

A
 B

A
T

IS
T

A
 B

R
A

Z
 L

U
Z

 e
m

 3
0/

04
/2

02
6.

77/009.187/2025 - Página 6623


